
PREFEITURA

Preçe Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. '14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ofício GP no 11712026.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Credito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçáo no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas consideraçÕes e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,

- . . .. - As5inddo de torma digitdl
MARDQUEU SILVIO oo, runnoeuEU stLvto
FRANCA:93042809 FRANCA,e304280e820

820 ?;':;:;;:;ffi,.,
MARDQUEU SILVIO FRANÇA

PreÍeito do Municíp io de Monte Azul Paul P

Do MUNrcÍpto DE MoNTE AzuL pAULrsrA

-eSiÃõõõEsão-pauuo-

Excelentíssimo Senhor,
WLSON RODRIGUES
Presidente da Cámara Municipal Monte Azul Paulista/SP
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PREFETTURA pO UUNICIPIO qE rellE AZUL PAUUSTA
ESTADO DE SAO PAULO

PraÇa Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. í,t730-O0O - Monte Azul Paulista.lsP

Projeto de Lei no 1683, de 03 de março de 2O26.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adie ionai Especiai, provenientes cie

êxcesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2O26, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRÂ-NçA, Prefeito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais'

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. O Foder Executivo do Município de fulonte Azul Fauiista fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito

Adicional Especial, provenientes dê excesso de anecadação' ry! t9no-s- 99
inciso ll do artígo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 300'000,00
(trezentos mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO

- Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a
inclusâo da seguinte dotaÉo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 oo F ui{Do MUtllclPAL DE saÚoE

387 10.302.0o25.1151.üDO auxilio Financciros a Entidades de saúde 
'ü''Oü',m

3.3.90.30.00 MAÍERIAL DE CONSUMO F'R':o OS t1

05 TRAÍ{sFERÊNoas E coNvÊÍ{los FEDCRAI}vlNcuLADos

3OO r85 cot{v ile 43060001' ANTOÍ{IO C RODRIGUES

Art. 2o. A cobertura do Crédito Adicional Especiai aberto peio artigo

anterior no valor total de RS 300.000,00 (trezentos mil reais)' se dará da

seguinte Íorma:

| - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais): conforme disposto nos

te!.mos do inciso ll, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.9il, proveniente

de êxcesso de anecadação de recursos Íederais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.02612,029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para o

exercÍcio de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário'

Monte Azul Paulista/SP, 03 cie março de 2426.
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- 

-EStlDo DE sTo-pauto-
Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cêp. t4730{00 - Monte Azul PaulistalsP

MARDQU EU 5l LVIO ffi[#'u:; 
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do

Município de Monte Azul Paulistai/SP, em 03 de março de 2026.
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Justificativa de APresentação
Projeto de Lei no'1683, de 03 de março de 2026

Dispõe sobre a abertura cie Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento'
programa do exercício de 2O26, e dá outras
providências.

Ex c elenti ss i m o Se n ho r,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

I I u stri ssi m os Senáores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra cie submeter, por interméciio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

paulista/sP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito

adicional Especial no orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 10 da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar Federal

no 101, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964'

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

Programa do exercício de 2026 Credito Adicional Especial no valor R$

300.000,00 (trezentos mil reai§), destinado a despesas de custeio, com

recursos oriundos do Governo Federal, vinculados a transÍerência especÍfica

para atendimento de demanda pública previamente pactuâda. A abertura do

crédito faz-se necessária em razão da inexistência de dotação orçamentária

especííica para a reÍericia cjespesa na Lei orçamentária Anuai vigente, tornando

imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a coneta execução dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando ex@sso de arrecadação, bem como, quando necessário' serão

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §í", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equi!íbrio orçamentário e a regularidade Íiscal.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental, mas

tâo somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compÍeendida no pianejamento govemamentai, razão pela quai fica cjispensada
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PREFEITURA OO UNICÍPIO D.E ONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - C€nfo - Cep. 14730-000 - ,ronte Azul Paulista/SP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 01/2000.

Soiicitamos a aprovação cio projeto em sessão extraordinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitaçáo.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de aÉo governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo í6 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do C!'édito Adicional Especial será supodado por excesso dê arrecadação e

anulaÉo parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 10 do artigo 43 da Lei

Federal no 4.320 I 1 .964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura dê credito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU SILVIO ffi[#"u:;roma 
dieitar por

FRANCA:93042$Q§ rmrcr,s:orzmsezo
Dados: 2026.03.09 l6:59:35820 {r'oo

MARDQUEU SILVIO FRANçA
PreÍeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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CÂMÂRA MI]NICIPAI- DE MON.I.E AZUL PÀULISTA
'Palácio 8 dc Março'

Rua (.e1. JcÊo r\Íanoel, o' 90 - (.EP. 1.1730-l l5- tonc l7-3.1ól-1254
CNPJ n" '14.163.167 /ünL00 = site lf,vw.carnâramontcazulsp.gov.br

cmeil: sccrctaria@camaram<xrtcazul.sp.gor'.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTTGOS 141 E '142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESÍA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EÃt.ELE,NUIA t-L.'N V \Jt-ADO Â COMFÂRECER NO PLEIiARIO "FÂLiíIRO TORRIÊR|" DÂ
CÂMARA
DIA 16

MUNICIPAL DE MONTE AZUL PA
DE MARCO DE 2026 PARA

ULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUÍOS DO
REALTZAÇÃO DA 5. (AUINTA) SESSÃO

EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 1 9a LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PROJETOS DE LEIS No ',t.662 AOS 1.680 E í.682 AOS í.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO AOICIONAL ESPEcIAL, PROvENIENTES DE EXCESSO DE

ARREçADAÇÃO, NO ORçAMENTO-PROGRAMA oO EXERCíg;O DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

pROJETO DE LEt No 1.681/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROvENIENTES DE SUPERÁVIT FINANcEIRO, NO

ORÇAMENTO-pR9GRAMA Do EXERCiclo DE 2026, E DÁ OUTRAS PROvIDÊNclAs.

MONTE AZUL PAULISTÂ, ÍO DE MARÇO DE 2026.

-/' 1-, (t -
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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MONÍE AZUL PAULISTA, íO DE ÍIJ|ARCO DE 2026.

Vereador

Lucas Pin
Rib€iro do Castro

Luciena
Aparccida

Kubica

ilaicon César
Barbareli
Gonçales

tardqueu Silvio
Françâ Filho

Maria Lúcia Ferro

tloisós Antônio
Teixeira

Percival Rogge

Rodrigo Fernando
Arruda

Assinatura
Datâ dê

rgcôbimento
Hora de

recebimento
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CÂMARÂ MUNICIPÂI DE MONTE AZULPÀULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua (.cl..foão Ilanrrl, n" 90 - Cl:P. l{r-3&ll5- t'onc: l7- 3361-154
{ -Nl'J n'í.16-1.1ó7/tU0l-00 .. §tc: www.camararru rntt'azul.s;r.er rr"br

cmlil: sccrcraria(lcalníram()Íltcâ7ul.sp.15l.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE coNVocACÃo .INCLUSÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERM]NA OS ARTIGOS 111 É 112 E SEUS

PARÁGRAFOS OO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALUIRO TORRIERi" DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA í6 DE MAR o DE 2026 PARA REALIZAçÃo oa 5' (oulNTA) sEssÃo
EXTRAORDIN RIA DE 2026. OA T9" TECISLATURA, QUATR|ÊNIO 2025t2028.

PRoJETO DE RESOLUÇÃo ru. o0212o26 - DlsPÕE SOBRE: CONCEDE ACRÉSCmO NO

vlioã Do cARTÃo ALTMENTAÇÃ6 Aos FUNcloNÁRlos EFETlvos E

COMISSIONADOS DA CÂMARA MUN]CIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA'SP' E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(, /, .
}lliüSOI{ RODRiGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

MONTE AZUL PAULISTA, ÍO DE MARÇO DE 2026.



I,IONTE AZUL PAULISTA. íO DE MARÇO OE 2025.

Vereador Assinetura
Data de

recebim6nto
Hora de

rscebimento

Cleudio Anton
Henriq

Eliêl Prioli

Lucas Pin
Ribeiro de Castro

Luciana
Aparêcida

Kubica

Maicon César
Barbareli
Gonçales

Percival Rogge

tu /u;/Zt / <8

{ ,j lt í,: L )3

Çe

.i, lr

lial

0"zl

q Lh\,

í)

}

4alot

.-<1:'r

tol,Jàt

//Lu"
i7:c)

Rodrigo Fernando
Arruda

F lot lre rl t3uéX;,/c

)l

1:

iraídguau Silvio i

Frença Filho I

i

)-4'71-{r/

/.1
I

I

I

II--=-------_-.t-

V?
ll ."\ I

(,i 
i

Maria Lúcia FerÍo
!, I '. I

i --

Morsés Ántónio
Teixeira \rl

I

:i.

I



CÂMÂRA MUNICIPAL DE MoNTE AzUt PAULISTA
Esado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Ioão Manoet, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt OrlX-[7- 3761.1254
Site: i{ i{'w-cat}rir fa rrron teazul.sD-sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

PARECER JURIDICO n.: OL4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolazados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras proviclências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2o26.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.
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O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.Q29, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valoi'es acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, foão Manoel, n'.90 - CEP. 14.73O-0O0 - fone/Íaxz OXX-17 - 3361.1251
Site: www.camaramonteazul,so.gov.br

Email: iuridico@cemarâmonteazulspgov.br
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem

um crédito adicional, que onera o oercentual oenérico concêdido
em lei orçaÍnentária anual (artigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
aitigos 4O a 46 da Lei nc 432A/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários a.bertos e tidos
como insuficientes.

Os pi'ojetos de iei relativos ao piano plurianual, às dii-etrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementêres
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
áisponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, eín seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prêfeito, dispor sobre as matérías de competência do
t.l unicíPio, esPecialmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

II - Plano plurianual, diretÍizes orçamentárias e
oÍçamento anuâl da administração local, autorização de
aberturã de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo L67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
veréadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUTPAUTISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.câÍnaramonteazul.sp,gov.br

Ernail: iuridico@camaramonteazul.spSov.br

que a emissâo cle parecer por esta
substitui os pareceres das Comissões

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina pela

POS9IBILIDADE ,URÍDIoA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

3. Conclusão

Importante salientar
Procuradoria lurídica não
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem r'orça vanculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo methor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2O26.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L58
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel- João Manoel. n". 90 - CEP. 14.73G000 - foneifar: 0XX-17- 3361.1254

Sile: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secrêtaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, dique no link:

httos://monteazuloaulista. siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=85S59YF0T6KWF
gFJ, ou vá até o site httos://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentoJautenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

ffiffi#

Códioo oara verificacão: 85S5-9YF0-TGKW-FgFJ- 
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Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
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Rêfercnte: PÍojeto de Lei No 1683/2026 - Dispõe sobre a abertura de CÍédito Adicional Especial,
prwenientes de excesso de arrecadação, no orcamênlo-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências' 

oEcsÃo DAs colrssÕEs

Estas Comissões Permanentes de Constituiçáo, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; Politica Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos ê Atividades Privadas e; Educâçáo, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei N" í68312026 - DispÕe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, proveniêntes de excesso de arrêcadação, no orçamento+rograma do exercício de
202ô, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das

formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nêsse sentido, esperando receber o apoio dos dêmais
pares destã Câmara Municipal.
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Câmara Munlcipal de Mont€ Azul Paulistã
PUBLIOUE-SE PARA PRÔXI A OROÉII OO DIA
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AUTOGRAFO 213412026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.683, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

AÉiso ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista

fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exe rcicio de 2026,
Crédito Adicional Especial, provcnientes de cxcesso de anecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2.026t2.O29, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação

orçamentária:

ABERT RA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

0205OOF UNDO UNICIPAL DE SAÚDE

387 10.302.0025.í t 5'|.OO0O Auxílio FinanceiíG a Entidad6 de Saúde 300 0«,,00

3.3.90.30.00 IATERIAL oE CONSU O F'R: 0 05 8í

05 TRANsFERÊr{clas E coNvÊNlos FÉDERAls'vlNculÁDos

300 í85 CONV t{o ií3ll6o«}í - ANTONIO c RODRIGUES

Artiqo 2" - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos m il reais), se

dará da seguinte forma:

| - R$ 300.000,00 (trezentos mi! reais): conforme disposto nos

termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O1'1.964,

proveniente de excesso de arrecadação de recursos federais.

CI /r,rw

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-í 15 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54. 1 63. í 67/000'l -00 - www.sarnêramanlleêzuLsoggy.br

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Prgeto de tei:



Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.Q26t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercÍcio de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em 'rigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

*k(í"DRrcuES
Presidente

Àrr,^*futáI' (.Ç

MorsÉs ^r$\" rErxErRA
r" secre\fo

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2'Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 1 5 - Fone: 17 3361-12U
CNPJ: 54. 163.167/000í -00 - www.camaramonteazul.so.qov.br

LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Presidente
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M NlctPt DE MONTE AZ U
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Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO
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DISPõE S08RE: Ab€ltura de CÍédito Adicional Especial,
priovenientes de excegso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras provadências.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõ€s legais,

LEI No.2848, de 17 de Marco de 2026

auífo fhân<€lÍoa a [otldad6 de Sãúde 3oo'o(D,(D

MAÍERiAL DE COÍ{SIrMO F.R.:0 05 81

ÍRAr{sÍERar{oas E coxvÊt{los FEDERAçvlÍ{cutaDos

coí{v Í{c 41060ü)1 - ar{Ío lo c ioRlGUEs

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU ê ele
PROMUTGA e SANCTOÍ{A a sêguinte Lei:

AÍt. 1o. o Poder Executivo do Municipio de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-progÍama do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de excesso de anecãdação, nos teÍmos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no

4.321ti .964,, no vator de C$ SOO.OOO,OO (trezentos mil rêais) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2.o26t2.029, LDO - Lei de Diretrizes orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária

vigente, com a inclusão da seguinte dotaçáo orçamentária:

ABERTURÂ DE cRÉoro ADlclo]{AL ÊsPEclAL

Art'?.AcoberturadoCreditoAdicionalEspecialabertopeloartEoanteriorno
valor total de R$ 300.00,00 (tÍezentos mil reais), se dará da seguinte forma:

l-R$300.000,00(trezentosmilreais):conformedispostonostermosdoinciso
ll, § 

.1" do artigo 43 da Lei Federal n" 4.32Ot',1.W, proveniente de excesso de anecadação

de recursos federais.

AÍt.3P. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e

os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes orçamentáÍias para o exercício de 2.026 referentes ao

Programa de quê trata a presênte Lei, podendo ser suplementedo se necessário'

AÍt.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçóes em contrário.

Reg istre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍço de 2026.

MARDQUEUstLvlo fiff:;íffid*''*
FRANCA:e304280e820 ;H§i$ffi f*" ",*

MARDQUEU STLVIO FRANçA
Prefeib do ilunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

I
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PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ffi16
Praça Rio Branco, n." ti6 - CEP I4-73O-OOO

LEI No.2848, de 17 de Marco de 2026

DISPõE SOBRE: AbeÍtura de Cédito Âdkionâl Espêcial,
pnovenientes de excesso dê arref,adação, no oÍçâmento-
programa do exercicio de 2026, e dá outÍas pnovidências'

M^RDQUEU SILVIO FRANçÀ Prefeito do t'lunicípio de
Monte Azul Paulista, Estado dê São Paulo, no uso de suas atribuiçõ6 legais,

FAz SABER quê a Câmara Municipâ1, 
^PROYoU 

e elê
PROMULGÂ e sAttCIOÍlA a seguinte Leir

AÍt. '1". O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista Íicâ autorizado a

abriÍ no orçamento-progÍama do exercicio de 2026, Crédito Adicional Especial, prgvenientel

de excesso de anecàdação, nos termos do inciso ll do aÍtigo 41 da Lei Federal no

4.32011.9€/,, no valor de il fOO.OOO,OO (trczentos mil roais) com inclusáo no PPA - Plâno

PluÍianual 2.02612.029, LOO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei OrçamentáÍia

vigente, com a inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:

AAÉRÍURA DE CRÉOITO ADICIO AL ESPÉCI,AL
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MÂtERlÂL DE COí{5t tao r.R.r 0 0511

rnÂi6ÍraÊxc1Ás E coivÊt{os tEoÉiÀltMt'lcuLaoos

co{v x! a3ll€ÍE)l - Al.IOlllO C *OOf,lGUts

Arl. ?. A cobeÍtura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de Rl 3OO.OOO,00 (trezentos mil roais), se dará da seguinte forma:

I - Rl 3OO.OOO,00 (trezentos mil reais): conÍorme disposto nos termos do inciso

ll, § 1" do aítigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, proveniente de excesso de aÍeiÁaÉo
de recursos federais.

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plu Íiant]€ll de 2'O26t2'029 e

os anexos v e vl na Lei de Diretrizes oÍçamentárias para o exercicio de 2.026 reÍererúes ao

Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necêsgáÍio'

Art. 40. Esta Lei entraÉ êm vigor na data de sua publicãÉo' Íevogadas as

disposiçôes em contráÍio.

RegistÍ€'se, ê
Publique-se.

llontê Azul Paulista, 17 de Harço de 2025,

MARDQUEU SILUO ilffi,trffi**

--

MAR,DQUEU SILVIO FR'AIIçÂ
Pr€lbib do Í{unicípio

l,lonte Azrrl Paulista'SP'

Hunicíplo de üonte tuulPaulist. 'SP

oiário oíciâtàssinâdo dlgitàlmentê (onlormê ilP nr 2.200.2, dê 2001, ê !êi 14.063, de 2O2O, garantlndo autêntlcidadê v'td'dê iuídkâ ê intêgridáÍle
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